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COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 

PROJETO DE LEI N° 8.046, de 2010 
(Do Senado Federal) 

 
Dispõe sobre a reforma do Código de Processo Civil. 

 
EMENDA  

 
Altera-se, no PL nº 8046, de 2010, o artigo 286, conforme segue: 

 
Capítulo II – Do Procedimento das Medidas Cautelares  

(...) 

 

Capítulo III – Dos Procedimentos Cautelares Específicos” 

Seção I – Do Arresto 

Art. 286-A  O arresto tem lugar: 

I - quando o devedor sem domicílio certo intenta ausentar-se ou alienar os 

bens que possui, ou deixa de pagar a obrigação no prazo estipulado; 

II - quando o devedor, que tem domicílio: 

a) se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente; 

b) caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens que possui; contrai ou 

tenta contrair dívidas extraordinárias; põe ou tenta pôr os seus bens em 

nome de terceiros; ou comete outro qualquer artifício fraudulento, a fim de 

frustrar a execução ou lesar      credores; 

III - quando o devedor, que possui bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá-

los ou dá-los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e 

desembargados, equivalentes às dívidas; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 
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Art. 286-B Para a concessão do arresto é essencial:   

I - prova literal da dívida líquida e certa; 

II - prova documental ou justificação de algum dos casos mencionados no 

artigo antecedente.  

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para 

efeito de concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de 

recurso, condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação 

que em dinheiro possa converter-se.   

Art. 286-C A justificação prévia, quando ao juiz parecer indispensável, far-se-

á em segredo e de plano, reduzindo-se a termo o depoimento das 

testemunhas. 

Art. 286-D  O juiz concederá o arresto independentemente de justificação 

prévia: 

I - quando for requerido pela União, Estado ou Município, nos casos 

previstos em lei; 

II - se o credor prestar caução. 

Art. 286-E Ressalvado o disposto no art. 285, a sentença proferida no 

arresto não faz coisa julgada na ação principal. 

 

Art. 286-F Julgada procedente a ação principal, o arresto se resolve em 

penhora.  

Art. 286-G Ficará suspensa a execução do arresto se o devedor: 
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I - tanto que intimado, pagar ou depositar em juízo a importância da dívida, 

mais os honorários de advogado que o juiz arbitrar, e custas; 

II - der fiador idôneo, ou prestar caução para garantir a dívida, honorários do 

advogado do requerente e custas. 

Art. 286-H Cessa o arresto: 

I - pelo pagamento; 

II - pela novação; 

III - pela transação. 

Art. 286-I Aplicam-se ao arresto as disposições referentes à penhora, não 

alteradas na presente Seção. 

 

Seção II – Do Sequestro. 

Art. 286-J.  O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o seqüestro: 

I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando Ihes for disputada a 

propriedade ou a posse, havendo fundado receio de rixas ou danificações; 

II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, depois de 

condenado por sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar; 

III - dos bens do casal, nas ações de separação judicial e de anulação de 

casamento, se o cônjuge os estiver dilapidando; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 

Art. 286-L.  Aplica-se ao seqüestro, no que couber, o que este Código 

estatui acerca do arresto. 
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Art. 286-M.  Incumbe ao juiz nomear o depositário dos bens seqüestrados. A 

escolha poderá, todavia, recair: 

I - em pessoa indicada, de comum acordo, pelas partes; 

II - em uma das partes, desde que ofereça maiores garantias e preste 

caução idônea. 

Art. 286-N.  A entrega dos bens ao depositário far-se-á logo depois que este 

assinar o compromisso. 

Parágrafo único.  Se houver resistência, o depositário solicitará ao juiz a 

requisição de força policial. 

Seção III – Da busca e apreensão 

Art. 286-O.  O juiz pode decretar a busca e apreensão de pessoas ou de 

coisas. 

Art. 286-P.  Na petição inicial exporá o requerente as razões justificativas da 

medida e da ciência de estar a pessoa ou a coisa no lugar designado. 

Art. 286-Q.  A justificação prévia far-se-á em segredo de justiça, se for 

indispensável. Provado quanto baste o alegado, expedir-se-á o mandado que 

conterá: 

I - a indicação da casa ou do lugar em que deve efetuar-se a diligência; 

II - a descrição da pessoa ou da coisa procurada e o destino a Ihe dar; 

III - a assinatura do juiz, de quem emanar a ordem. 

Art. 286-R.  O mandado será cumprido por dois oficiais de justiça, um dos 

quais o lerá ao morador, intimando-o a abrir as portas. 
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§ 1o  Não atendidos, os oficiais de justiça arrombarão as portas externas, 

bem como as internas e quaisquer móveis onde presumam que esteja oculta 

a pessoa ou a coisa procurada. 

§ 2o  Os oficiais de justiça far-se-ão acompanhar de duas testemunhas. 

§ 3o  Tratando-se de direito autoral ou direito conexo do artista, intérprete ou 

executante, produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão, o juiz 

designará, para acompanharem os oficiais de justiça, dois peritos aos quais 

incumbirá confirmar a ocorrência da violação antes de ser efetivada a 

apreensão. 

Art. 286-S.  Finda a diligência, lavrarão os oficiais de justiça auto 

circunstanciado, assinando-o com as testemunhas. 

Seção IV – Do Arrolamento de bens 

Art. 286-T  Procede-se ao arrolamento sempre que há fundado receio de 

extravio ou de dissipação de bens. 

§ 1º  Pode requerer o arrolamento todo aquele que tem interesse na 

conservação dos bens. 

§ 2º   O interesse do requerente pode resultar de direito já constituído ou que 

deva ser declarado em ação própria. 

§ 3º  Aos credores só é permitido requerer arrolamento nos casos em que 

tenha lugar a arrecadação de herança. 

Art. 286-U. Na petição inicial exporá o requerente: 

I - o seu direito aos bens; 
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 II - os fatos em que funda o receio de extravio ou de dissipação dos bens. 

Art. 286-V.  Produzidas as provas em justificação prévia, o juiz, 

convencendo-se de que o interesse do requerente corre sério risco, deferirá 

a medida, nomeando depositário dos bens. 

Parágrafo único.  O possuidor ou detentor dos bens será ouvido se a 

audiência não comprometer a finalidade da medida. 

Art. 286-X.  O depositário lavrará auto, descrevendo minuciosamente todos 

os bens e registrando quaisquer ocorrências que tenham interesse para sua 

conservação. 

Art. 286-Z.  Não sendo possível efetuar desde logo o arrolamento ou concluí-

lo no dia em que foi iniciado, apor-se-ão selos nas portas da casa ou nos 

móveis em que estejam os bens, continuando-se a diligência no dia que for 

designado. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A emenda proposta acima e a justificação que segue são de autoria 

do Professor Doutor Antônio Cláudio da Costa Machado, professor de Teoria 

Geral do Processo e Direito Processual Civil da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (USP) desde 1984, professor dos cursos de pós-

gradução stricto sensu e lato sensu da Faculdade de Direito de Osasco – 

Centro Universitário FIEO (UNIFIEO) desde 2000. Coordenador de Direito 

Processual Civil da Escola Paulista de Direito (EPD). 

     

Com relação aos artigos 286-A à 286-Z, além do que propomos, 

também e à evidência, o retorno dos “procedimentos cautelares específicos” 

para estabelecer regramentos e limitações seguras ao poder judicial em 
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matéria cautelar: o arresto, o seqüestro, a busca e apreensão e o 

arrolamento de bens. Assim reestabelecida se tornará a disciplina clássica 

das medidas cautelares e a previsibilidade necessária ao exercício de tão 

contundente quanto importante aspecto ao poder jurisdicional. 

 

 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 
 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA PDT/RJ 


